
> DP 11%, Depósito 12, Postal 20,9%... Os produtos de poupança que prometem 
taxas elevadas invadiram o mercado, mas são um engodo. Segundo um estudo 
da PROTESTE POUPANÇA, a maioria oferece pouco mais de 3% ao ano, apesar de 
anunciar rendimentos de dois dígitos.

> Os bancos apostam cada vez mais em produtos com designações que sugerem 
remunerações aliciantes. Mas a maioria manipula os números, de forma a “ven-
der” uma taxa que não corresponde à real (ver quadro). 

> Nalguns depósitos, a remuneração anunciada só é válida num dos períodos. 
Regra geral, o último, para fi delizar o cliente. Por exemplo, o DP 11% paga 11% 
brutos, mas apenas no último trimestre. No total, rende 4,1% líquidos ao ano. 
Ou seja, se investir € 1000 nesta aplicação, recebe € 51 de juros ao fi m de um 
ano e três meses e não € 115, como é levado a pensar.

> Nas aplicações a mais de um ano, algumas instituições publicitam o rendi-
mento acumulado. É o caso do seguro Postal 20,9%, comercializado pelos CTT. 
O rendimento refere-se ao acumulado durante todo o período da aplicação, ou 
seja, cinco anos. A taxa anual efectiva líquida não vai além dos 3,3 por cento. 

> A PROTESTE POUPANÇA sempre alertou para o perigo das designações publi-
citárias de muitos destes produtos e para as técnicas usadas pelas instituições 
fi nanceiras para fabricar taxas que não correspodem à realidade. Infelizmente, 
esta situação tem-se agravado, sem que a legislação actual o impeça. 

> Compete ao Ministério da Economia e da Inovação regulamentar esta matéria, 
proibindo a indicação de taxas no nome do produto que não correspondam ao 
seu rendimento real. 

> Cabe ao Banco de Portugal, Direcção-Geral do Consumidor e Institutos de Se-
guros de Portugal fi scalizar de forma mais atenta e efi caz as regras da publicida-
de a produtos fi nanceiros. A DECO vai comunicar estas exigências às entidades 
responsáveis.
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PRODUTOS COM “SUPER TAXAS”

Designação Instituição
Taxa 

anual 
efectiva 

líquida (%)

DP 11% BPN 4,1

Aforro 
Crescente 10%

Millennium 
bcp 3,9

Depósito 12 Caixa Galicia 3,8
Aforro Prémio 10% Montepio 3,6
BPN 7,5% BPN 3,6

Depósito Especial 
Jump 5% Best 3,6

Postal 20,9% CTT 3,3
Depósito Zoom 11% Barclays 3,2
Depósito Zoom 10% Barclays 3,1
Depósito 4,5% Finibanco 2,4


